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Santa Helena, sexta-feira, 10 de dezembro de 2021 
 

DECRETO Nº 065/2021, EM DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA, ESTADO DA PARAÍBA, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica DECRETADO PONTO FACULTATIVO em todas as repartições públicas municipais no dia 13 de 
dezembro de 2021. 

 
Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena- Paraíba, 10 de dezembro de 2021. 

 

 
 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 
PREFEITO  

 


